
6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

DILIGÊNCIA

Processo Nº : TCE/013713/2014
Natureza : Termo de Convênio
Secretaria : Secretaria da Administração do Estado da Bahia
Unidade : Departamento Estadual de Trânsito
Relator : Cons. Marcus Vinícius de B. Presídio
Responsáveis : Adriano Romariz Correia de Araújo

Marcio Luiz Santos Blanco
Luis Maurício Bacellar Batista
Lucio Gomes Barros Pereira1

Convenente : Central de Registro de Contratos
Responsável : Euclides Paiva Alves Júnior
Valor : R$4.943.375,282

Chega  o  presente  processo,  à  6ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  para  emitir
parecer conclusivo, conforme despacho do Conselheiro Relator, às fls. 884, tendo em
vista retorno das notificações aos responsáveis, às fls. 95/96. 

1. Identificação.

Conforme Ordem de Serviço nº  SGA 202/2014,  de Acompanhamento  da Execução
Orçamentária e Financeira, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito do Estado
da Bahia – DETRAN/BA, foi realizado o acompanhamento da execução do Termo de
Cooperação  Técnica  e  Operacional  nº  006/2010,  celebrado  entre  o  a  Associação
“Central  de  Registro  de  Contratos  (CRC)”  e  o  DETRAN/BA.  O exame da auditoria
compreendeu  a  execução  do  Termo  de  Cooperação,  no  período  de  01/01/2013  a
31/07/2014.

O Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº006/2010, assinado em 21/10/2010
conforme Cláusula Primeira, teve como objeto:

O presente  Termo tem por  objetivo  o  estabelecimento  de  condições
básicas de cooperação, entre as partes, visando especialmente:

a) Definir,  planejar,  coordenar  e  executar  estudos,  levantamentos,
pesquisas,  planos  e  programas  destinados  ao  aprofundamento  de
conhecimento no âmbito da Política Nacional  de  Trânsito  e  demais
áreas afins, bem como nas áreas de desenvolvimento institucional,
informática, rotina eletrônica operacional, registro de contratos, coleta
de  dados  estatísticos  e  programas  de  educação  e  segurança  de
trânsito.

b) Envidar esforços, a fim de viabilizar a aplicação prática dos supra-
referidos conhecimentos. 

1 O Sr. Lucio Gomes Barros Pereira, notificado neste processo às fls. 735 a 739 não foi citado no Relatório
de Auditoria (fls. 48 a 96), não sendo reconhecido como responsável pelos achados nele consignados

2 Valor inserido na “folha de rosto” do processo. A Auditoria não indica valor ao Termo, haja vista que o
próprio Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 006/2010 não contempla cláusula de valor.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

Para  implementar  o  objeto  do  Termo,  relativamente  ao  registro  de  contratos,  foi
assinado o “Segundo Ajuste de Implementação” em 07/02/11, cujo objeto consistia em:

[...] estabelecer uma conjugação de esforços entre o DETRAN/BA e a CRC
visando o desenvolvimento de projetos de interesse mútuo  voltados ao
desenvolvimento conjunto de metodologias de auditoria, acompanhamento,
aperfeiçoamento e fiscalização dos projetos do DETRAN/BA especialmente os
voltados,  sem,  entretanto  limitar-se  a  eles,  às  áreas  de  informática,
rotinas  eletrônicas  operacionais,  registro  de  contratos,  a
inserção/baixa/cancelamento  e  gerenciamento  de  gravames  em  veículos
automotores e ainda a coleta de dados estatísticos. 

O prazo de vigência do referido Termo  de Cooperação,  conforme Cláusula Décima
Sexta,  do  Segundo Ajuste de Implementação,  às fls.  32,  deveria  ser  estendido até
20/10/2015. 

O Termo de Cooperação nº006/2010 não prevê valores financeiros, sendo informado à
auditoria, conforme Relatório, fls. 78, que a CRC era remunerada através dos valores
que cobrava diretamente às instituições financeiras repassadoras das informações dos
contratos de financiamentos. Pelos serviços prestados, a associação CRC cobrava às
instituições financeiras valores - não informados à auditoria, dos quais, segundo afirma
o DETRAN, eram repassados R$11,30, por envio de informação de cada contrato a ser
registrado. 

2. Notificações aos Responsáveis.

Foram  notificados  os  senhores,  Luís  Maurício  Bacellar  Batista  (Notificação
nºTCE000165/2015),  Márcio  Luiz  Santos  Blanco  (Notificação
nºTCE000166/2015),  Adriano  Romariz  (Notificação  nºTCE000168/2015),  bem
como Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira ( Notificação nºTCE000208/2015), como
constante das fls. 735 a 739, deste processo. 

Atenderam às Notificações:

a)Sr. Luís Maurício Bacellar Batista, conforme documentação fls. 744 a 777 e 892
a 911.

b)Sr. Márcio Luiz Santos Blanco, conforme documentação fls. 804, 825, 827 a
878.

c)Sr. Adriano Romariz, conforme documentação fls. 815 a 820.

Não consta resposta à notificação referente ao Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira
(Notificação nºTCE000208/2015).

Esta auditoria registra que não foi notificado o Diretor-Geral do Departamento de
Trânsito,  gestor  no  período  de  01/01/2013  a  31/07/2014,  Sr.  João  Maurício
Botelho de Queiroz, tal como informado, às fls. 53, e, solicitado pela auditoria, às
fls. 95, de acordo com o Relatório emitido pela 6ª CCE. 
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

Necessária a notificação do gestor que esteve à frente da Autarquia no período
examinado  pela  auditoria  (de  01/01/2013  a  31/07/2014),  para  que,  querendo,
manifeste-se a respeito do quanto relatado por este TCE, às fls. 39 a 96.

Da mesma forma, também não foram notificados o  Diretor de Veículos, Sr. Robson
Correia  Pacheco,  atuante  no  período  de  01/01/2013  a  06/11/2013  e  o  Diretor
Administrativo  e  Financeiro,  Sr.  David  Santos  de  Oliveira,  atuante  no  período  de
01/01/2013 a 31/07/2014. As informações e recomendação de notificação constam, às
fls. 53 e às fls. 95, do processo, conforme Relatório emitido pela 6ª CCE. 

3. Achados da Auditoria e Recomendações.

O acompanhamento  da  auditoria  sobre  o  ajuste “Termo de  Cooperação  Técnica  e
Operacional  nº  006/2010”,  celebrado  entre  o  DETRAN/BA  e  a  Associação  CRC,
resultou no Relatório de Auditoria,  constante às fls.  48 a 96, deste processo, cujos
achados são listados a seguir:

a) limitação de escopo;

b)  permanência  de  descumprimento  do  quanto  estabelecido  no  Convênio
nº002/2009 sobre o acordo de transferência de tecnologia;

c)  coexistência de  ajustes  com a FEA e a  associação CRC executando mesmo
objeto e indício de vínculo entre as 02 entidades;

d) ausência de comprovação de capacidade técnica para a satisfação do objeto do
Termo nº006/2010;

e) objeto amplo, do tipo “guarda-chuva”, em desacordo com a lei;

f) ausência, no Plano de Trabalho, do detalhamento mínimo exigido pela lei;

g) fuga à licitação pela celebração de termo de cooperação em lugar de contrato de
prestação de serviços;

h) cobrança e recebimento irregulares de valores por particulares, autorizados pelo
DETRAN, para executar atividade de sua competência privativa;

i) falhas nos controles internos relacionadas ao acompanhamento e fiscalização da
arrecadação decorrente dos pactos;

j) inexistência de conta-corrente específica, bem como inviabilidade de realização,
pela auditoria, de conciliação, de forma adequada, da conta de receita;

k)  ausência de conferência e confirmação adequadas, pelo DETRAN/BA, entre o
quantitativo  de  registros  efetuados  e  os  valores  efetivamente  repassados  pela
Associação CRC;

l) cadastramento da conta de receita de convênio do DETRAN/BA com nomenclatura
inadequada para sua identificação no FIPLAN;

m) perda de “receita”, pelo Estado da Bahia, na ordem de R$85.577.290,90; e,

n)  perpetuação  de  falhas  de  controle  no  Termo  de  Cooperação  Técnica  e
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

Operacional nº 006/2010, firmado com a CRC, também observadas na execução do
Convênio nº.002/2009, relativamente à arrecadação de receitas resultante do ajuste.

Abaixo, as recomendações sugeridas pela equipe técnica da 6ªCCE:

1) aplicar ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 006/2010, na íntegra,
todas as recomendações da AGE, destacadas no item 2.6.3, dada a similaridade entre
seu objeto e regime de execução ao Convênio nº.002/2009, determinando seu imediato
cumprimento;

2)  determinar  a  apresentação ao TCE,  no  máximo em 30 dias,  de  plano de ação
visando  a  imediata  abertura  de  procedimento  licitatório  apenas  para  a
operacionalização  do  serviço  de  registro  de  contrato  de  veículos,  assegurando  ao
DETRAN/BA  o  domínio  e  a  propriedade  sobre  a  infraestrutura  e  a  tecnologia
necessária para sua integral prestação, sem que haja solução de continuidade;

3) encaminhar cópias deste relatório e da decisão do TCE à Procuradoria Geral do
Estado (PGE), ao Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA), à Auditoria Geral do
Estado (AGE) e, considerando a provocação do Parquet Federal à AGE, que culminou
na realização do seu Relatório de Auditoria nº 21/12, encaminhar cópia também ao
Ministério Público Federal (MPF);

4)  notificar  o  Sr.  Diretor-Geral  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Bahia
(DETRAN/BA), bem como seu Diretor de Veículos e Diretor Administrativo e Financeiro,
para que, querendo, apresentem novos documentos e/ou justificativas necessárias ao
esclarecimento das irregularidades constantes no presente relato;

5)  notificar  o  Diretor-Geral  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  da  Bahia
(DETRAN/BA) signatário à época da celebração do Termo de Cooperação Técnica e
Operacional  nº  006/2010,  Sr.  Adriano  Romariz,  para,  querendo,  apresentar  novos
documentos  e/ou  justificativas  necessárias  ao  esclarecimento  das  irregularidades
constantes no presente relato; e

6)  determinar  a  anexação deste  relatório  e  da decisão deste TCE à  Prestação de
Contas do DETRAN/BA relativa aos exercícios de 2009 a 2014.

Opinou,  ainda,  a  equipe técnica,  em face das irregularidades apontadas,  caso não
atendidas as recomendações sugeridas, pela aplicação do quanto estabelecido no art.
155, §1º e incisos, do Regimento Interno deste TCE, não obstante se tratar de contrato
de prestação de serviço, formalizado como termo de cooperação técnica.

4. Das Respostas às Notificações.

Atenderam  às  Notificações  o  Sr.  Luís  Maurício  Bacellar  Batista,  conforme
documentação fls. 744 a 777 e 892 a 911; o Sr. Márcio Luiz Santos Blanco, conforme
documentação  fls.  804,  825,  827  a  878  e  o  Sr.  Adriano  Romariz,  conforme
documentação fls.  815 a 820.  Das falhas apontadas na conclusão do Relatório  de
Auditoria, itens “a” até “n”, fls. 94/95, os notificados responderam, conforme descrito a
seguir:
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

a) Quanto à limitação de escopo.

Esta auditoria relatou que enfrentou dificuldades no atendimento às suas solicitações,
contendo  algumas  respostas  conteúdo  lacônico.  Relatou,  ainda,  a  negativa  de
informações quanto aos valores totais cobrados pelo serviço de registro de contrato,
vez que o DETRAN/BA por diversas vezes alegou só ter conhecimento da parcela que
lhe  caberia  por  força  do  pacto,  a  despeito  da  própria  autarquia  ter  autorizado  o
recebimento dos valores correspondentes ao serviço pelas convenentes. Também a
visita,  in  loco,  viabilizada  pelo  DETRAN/BA,  à  sede  da  Associação  CRC,  foi
prejudicada,  ocorrendo  após  a  conclusão  dos  trabalhos  de  campo, impactando  de
forma negativa no trabalho,  pela impossibilidade de ampliação das investigações e
aprofundamento dos achados da auditoria.

O Sr. Adriano Romariz, conforme documentação fls. 815 a 820, informou:

De partida, informo que a realização da Auditoria TCE ocorreu após a
minha exoneração a pedido do cargo de Diretor Geral do Detran. Por
esta razão, a alegação de que teria havido limitação à atividade dos
auditores não pode ser a mim imputada, pois desde a exoneração não
exerço  qualquer  função  diretiva  ou  ocupo  cargo  comissionado  nos
órgãos integrantes da Administração Pública do Estado da Bahia.

O Sr. Luís Maurício Bacellar Batista, informou, às fls. 744 a 777 e 892:

Preliminarmente,  convém esclarecer  que o  Peticionante  foi  nomeado
Diretor Geral do Departamento de Trânsito da Bahia - DETRAN/Bahia,
em  22  de  janeiro  de  2015,  conforme  consta  no  Decreto  Simples,
publicado no DOE de 23 de janeiro de 2015.

Dentre  os  esclarecimentos  prestados,  o  Sr.  Márcio  Luiz  Santos  Blanco,  conforme
documentação fls. 804, 825, 827 a 878, declarou:

[...]Ao revés do afirmado pelo TCE no subitem 2.5 do Relatório Técnico,
durante  todo  o  período  do  procedimento  de  auditoria  (01/01/2013  a
31/07/2014)  o  DETRAN-BA ofereceu  irrestrito  suporte  aos  auditores
responsáveis pelo Processo TCE/013713/2014.

Não há em qualquer momento do relato apresentado pelos auditores a
descrição de uma situação fática em que os servidores do DETRAN-BA
tenham se recusado a prestar informações ou de alguma outra forma
recusado a colaborar  com as atividades de fiscalização.  Os próprios
auditores admitem no subitem 2.5 que promoveram solicitações fora do
período do procedimento de auditoria (a exemplo do APS 003/2014, de
25/11/2014, após o término do procedimento) e que ainda assim, teriam
sido  atendidos,  uma  vez  que  a  solicitação  (visita  in  loco)  teria  sido
"viabilizada pelo  DETRAN".  É  importante  considerar  que  a  auditoria,
partindo de premissa equivocada como se verá adiante, requisitou em
alguns momentos informações que extrapolavam o âmbito de atuação
deste  DETRAN-BA,  o  que,  por  certo  dificultava  o  atendimento  da
demanda. No entanto, repise-se que os dirigentes do departamento de
trânsito e suas equipes de colaboradores sempre cooperaram com os
procedimentos realizados pelo TCE-BA, contribuindo para o acesso às
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

informações  solicitadas.  Se  a  documentação  requerida  não  teve  o
condão de atender os anseios dos auditores, essa questão resvala para
uma  discussão  acerca  da  valoração  do  conteúdo  das  informações,
sendo  incorreto  afirmar  que  teria  havido  por  parte  dos  servidores
autárquicos negativa de informações.

Os notificados Srs. Adriano Romariz e Sr. Luís Maurício Bacellar Batista, não atuavam
como diretores à época das Solicitações desta auditoria, não podendo, de fato, responder
pelas limitações de escopo.

Quanto aos esclarecimentos apresentados pelo Sr. Márcio Luiz Blanco, especialmente a
declaração de que: “Os próprios auditores admitem no subitem 2.5 que promoveram
solicitações fora do período do procedimento de auditoria (a exemplo do APS 003/2014,
de  25/11/2014,  após  o  término  do  procedimento)  e  que  ainda  assim,  teriam  sido
atendidos, uma vez que a solicitação (visita in loco) teria sido "viabilizada pelo DETRAN"”,
cumpre informar que o prazo da Ordem de Serviço, fls. 38, não se confunde com o
período selecionado para exame. As datas das Solicitações coincidem com o período da
Ordem de Serviço (01/10/2014 a 28/11/2014) e não, necessariamente, com o período
auditado (01/01/2013 a 31/07/2014).  Ainda assim,  se o  TCE entendesse necessário,
ambos períodos poderiam ser modificados. 

O Diretor também alega que “Não há em qualquer momento do relato apresentado pelos
auditores a descrição de uma situação fática em que os servidores do DETRAN-BA
tenham  se  recusado  a  prestar  informações  ou  de  alguma  outra  forma  recusado  a
colaborar  com  as  atividades  de  fiscalização.”  As  situações  relatadas  pela  auditoria
constituíram  limites  ao  trabalho  técnico,  sem  que  necessariamente  tenham  se
caracterizado pela recusa absoluta de informações ou outras formas de colaboração. Não
procedem as alegações do Diretor.

Não houve manifestação dos demais notificados quanto à limitação de escopo. 

b)  Quanto  à  permanência  de  descumprimento  do  quanto  estabelecido  no
Convênio nº002/2009 sobre o acordo de transferência de tecnologia.

A auditoria  apontou que embora o convênio com a FEA-UFBA objetivasse munir  o
DETRAN de  elementos  necessários  a  sua  autonomia  na  prestação  do  serviço  de
registro  de  contratos,  não  houve  o  cumprimento  desse  objetivo,  permanecendo  o
DETRAN  dependente  de  serviços  de  terceiros  para  executar  as  atividades
complementares ao registro dos contratos de financiamento.

O  Sr.  Adriano  Romariz,  dentre  os  esclarecimentos  prestados,  às  fls.  815  a  820,
ressaltou:

[...]Diante  do  exposto,  vê-se  que  não  houve  apatia,  tampouco
acomadação  do  Detran,  nem  de  seus  dirigentes,  no
acompanhamento/desenvolvimento  do  Convênio  002/2009.  Foi
necessária uma conjunção de esforços entre Detran e FEA para que as
evoluções  no  procedimento  de  registro  de  contratos  fossem
adequadamente incorporadas às rotinas do departamento de trânsito.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

A realização  de  negócios  jurídicos  que  utilizam o  computador  como
mecanismo responsável pela formação e instrumentalização do vínculo
contratual passa pela existência de uma tecnologia capaz de produzir
uma  forma  segura  de  transmissão,  via  internet,  dos  instrumentos  e
registros  que  representam  um  determinado  negócio  jurídico.  Dessa
forma,  se  apresenta  imprópria  a  alegação  pelos  auditores  de que  o
Convênio 002/2009 não se prestou aos seus fins.  O Detran,  após a
celebração  do  ajuste  com a FEA passou  a  promover  o  registro  dos
contratos de financiamento em perfeita consonância com o exigido pela
legislação pátria e sem delegar esta atividade que lhe é privativa.

Dentre os esclarecimentos prestados, às fls. 804, 825, 827 a 878, o Sr. Márcio Luiz
Santos Blanco, justifica:

[...]Quanto ao apontamento pela AGE de inexistência de providências
para viabilizar a transferência de tecnologia desenvolvidas no âmbito do
Convênio  002/2009,  informamos que  o  objeto  do Convênio  revelava
verdadeira cooperação entre a Autarquia e a Fundação, caracterizando-
se  pela  realização  de  projetos  de  cooperação  técnica  e  científico-
tecnológica.  A cooperação  técnica  restou evidenciada  pela  busca de
resultados a curto prazo (em atendimento ao exíguo prazo de 30 dias
estabelecido pela Deliberação 77/2009 do CONTRAN), com o objetivo
de promover a efetiva instalação da atividade de registro de contratos
de financiamento  que importassem na imputação de garantia  real.  A
promoção  da  atividade  de  registro  contratual  ocorreu,  num  primeiro
momento, por meio da capacitação técnica e gerencial promovida pela
FEA/UFBA em favor  do DETRAN-BA.  As  rotinas  administrativas  que
foram compartilhadas pela FEA/UFBA promoveram a transferência de
técnicas ao DETRAN-BA que já  estavam estabelecidas e largamente
aplicadas pela Fundação no cumprimento de sua missão institucional.

Nesse sentido, mencionamos a orientação dos servidores do DETRAN-
BA por prepostos da FEA/UFBA, que eram voltados ao estabelecimento
e padronização dos procedimentos com vistas ao registro de contratos
de alienação fiduciária,  penhor, arrendamento mercantil  e reserva de
domínio de veículos perante o departamento estadual de trânsito. Este
compartilhamento  de  experiências  resultou  em  maior  segurança,
garantia, publicidade, autenticidade, e eficácia não só ao registro dos
contratos,  mas  também  à  anotação  do  gravame  no  campo  de
observações do CRV.

Vale lembrar que a premência em disponibilizar ao público em geral o
serviço  de  registro  de  contrato  era  também  acompanhada  da
necessidade de atendimento das exigências impostas pela Deliberação
77/2009.  A  eventual  imperícia  dos  servidores  do  departamento  de
trânsito  na  manipulação  das  informações  poderia  acarretar  ao
DETRAN-BA a responsabilidade pela falha nos registros dos contratos
de financiamento aos terceiros de boa-fé e às partes contratantes. Em
sendo atribuição da Autarquia registrar os contratos, bem como fornecer
certidões, tanto para os adquirentes de veículos financiados, como às
instituições credoras, a não implementação do sistema de registro nos
moldes estipulados pelo  CONTRAN poderia  permitir  a  ocorrência  de
defeitos  que  maculassem  os  negócios  jurídicos  que  envolvessem
veículos financiados. Conforme constatado in loco pelos auditores da
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

AGE e, recentemente, do TCE, a emissão de certidões e a descrição
dos  dados  dos  contratos  encontram-se  devidamente  realizados  pelo
departamento de trânsito. Em continuidade às ações de transferência
de tecnologia, vale citar que também foi objeto do Convênio 002/2009 o
desenvolvimento de ações que importaram em cooperação científico-
tecnológica. Esta modalidade de cooperação (tecnológica) caracteriza-
se pela utilização prática dos conhecimentos disponíveis para a geração
de produtos e o desenvolvimento de processos relacionados ao registro
de contratos (no que difere da mera cooperação técnica que limita-se a
transferência de técnicas já estabelecidas e largamente aplicadas).

Em verdadeira evolução do sistema inicial que exigia do DETRAN-BA a
instalação  de  infraestrutura  para  recepção  de  documentos  e
digitalização dos arquivos referentes a cada contrato de financiamento
(muitas vezes operadas de forma mecânica pelos servidores do órgão
de  trânsito  que  necessitavam  digitar  os  dados  de  cada  contrato
submetido a registro), foi desenvolvida pela equipe de informática das
entidades uma nova versão do programa que permitiu ao DETRAN-BA
se conectar com as financeiras e receber as informações já em "pacotes
de dados".  Este  desenvolvimento  foi  capitaneado por  representantes
das  duas  entidades,  a  saber  a  equipe  da  CTI  do  DETRAN/BA  e
programadores de sistemas vinculados à FEA/UFBA.

A evolução do programa eletrônico permitiu a adoção de nova rotina
operacional  consubstanciada  no  Sumário  Executivo  Eletrônico.  Esta
ferramenta  permitiu  ao  departamento  de  trânsito  não  estar  mais
obrigado  a  exigir  das  instituições  credoras  de  garantia  real
encaminhamento de cópia em meio físico do contrato de financiamento.
Tal  medida  implicou  em  significativa  redução  do  quadro  de  pessoal
destinada  a  execução  da  atividade  de  registro  de  contrato,  o  que
possibilitou ao DETRAN-BA expressiva redução de custos operacionais.
Atualmente, as instituições financeiras, por vontade própria,  deixaram
de utilizar o mecanismo de encaminhamento da via física dos contratos
e passaram adotar quase que exclusivamente o lançamento digital dos
dados.

O  custo  do  DETRAN-BA  de  registro  passou  a  ser,  portanto,  a
manutenção de uma confiável base de dados e o gerenciamento de
uma  equipe  de  profissionais  da  área  de  TI  (em  que  pese  o
departamento  de  trânsito  ainda  disponibilizar,  em  pequena  escala,
infraestrutura para recebimento de arquivos físicos).

Mencionamos também a evolução do sistema de registro de contratos
para incorporar também a atividade de inserção, baixa e cancelamento
de intenção de gravames (atividade executada, anteriormente, apenas
por  sistema  disponibilizado  pela  FENASEG  para  todo  o  país,  por
intermédio de DENATRAN).  A medida representou significativo passo
para o DETRAN-BA, pois permitiu à autarquia exercem controle sob a
base  de  dados  que  até  então  era  gerenciada  exclusivamente  pela
FENASEG. O impacto de tais medidas foi tão positivo que resultaram
em  adequações  aos  instrumentos  normativos  do  DETRAN-BA,  em
especial a Portaria 1.160/2009 e a Instrução Normativa 001/2009.

Estudos  foram patrocinados  pelo  DETRAN-BA (consoante  processos
administrativos  2012/068.659-0  e  2013/078411-7),  em  paralelo  à
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

parceria  estabelecida  pelo  Convênio  002/2009,  e  que  resultaram  na
adoção  de  novo  modelo  jurídico,  assentado  no  credenciamento  de
entidades  dispostas  a,  por  meio  de  acesso  à  base  de  dados  do
DETRAN-BA, promover a coleta, tratamento e envio de informações de
contratos  de  financiamento  sobre  bases  eletrônicas  para  posterior
registro  na  base  de  dados  da  autarquia.  A equipe  de  técnicos  do
DETRAN-BA,  em  apurado  estudo,  constatou  que  não  havia
necessidade do Estado assumir um custo de aglutinação de serviços
relacionados ao registro, apenas como meio de auferir maior receita.

A execução  das  atividades  então  desenvolvidas  pela  FEA/UFBA de
processamento e envio de informações, se realizadas pela Autarquia,
acarretaria um aumento de custos que poderia, em cenários projetados,
levar a necessidade de instituição de uma taxa equivalente ao dobro do
valor então praticado. É importante frisar que a mera instituição da taxa,
ainda que em patamares mais elevados, não seria capaz de assegurar
a execução das atividades de tratamento e envio de informações pelo
DETRAN-BA,  pois  embora  fosse  prevista  a  instituição  do  tributo,  a
receita proveniente de sua arrecadação não retomaria, in totum, para os
cofres do órgão de trânsito.

No que diz respeito às principais recomendações da AGE ao DETRAN-
BA,  ao final  de  seu relatório,  o  DETRAN-BA adotou as  providências
cabíveis, ao contrário do que afirma o TCE.

Efetivamente houve a denúncia do Convênio 002/2009. Tendo sido o
relatório da AGE disponibilizado em abril de 2014, em junho do mesmo
ano promovemos o distrato.

O Relatório de auditoria informa a interrupção da vigência do ajuste com a FEA, em 19
de junho de 2014. O que a auditoria do TCE ressalta é que de acordo com Convênio
nº002/2009, ao final do ajuste a Autarquia estaria apta a executar os registros de forma
autônoma, o que não aconteceu, como pode ser verificado no Relatório de Auditoria.

Não houve manifestação dos demais notificados quanto a este item. 

c) Quanto à coexistência de ajustes com a FEA e a associação CRC executando
mesmo  objeto  e  indício  de  vínculo  entre  as  02  entidades;  d)à  ausência  de
comprovação  de  capacidade  técnica  para  a  satisfação  do  objeto  do  Termo
nº006/2010;  e) quanto ao objeto amplo, do tipo “guarda-chuva”, em desacordo
com a lei; f) à ausência, no Plano de Trabalho, do detalhamento mínimo exigido
pela lei e g) quanto à fuga à licitação pela celebração de termo de cooperação em
lugar de contrato de prestação de serviços.

Não houve manifestação dos notificados quanto a estes itens de forma específica. No
entanto, no bojo das informações prestadas, às fls. 827 a 878, pelo Sr. Márcio Luiz
Santos Blanco é realizada a seguinte declaração:

[…]  Os  custos  financeiros  para  estruturação  do  Convênio  deram-se
exclusivamente  com  recursos  da  FEA/UFBA.  Razão  pela  qual,  as
atividades de competência da Fundação eram desempenhadas com a
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

utilização de sua infraestrutura de equipamentos e espaço físico. Fato
que inclusive foi reportado pela equipe de auditores quando visitou o
imóvel utilizado exclusivamente pela FEA/UFBA na consecução de suas
atividades  de  recebimento,  processamento  e  envio  de  informações
contratuais, localizada na Avenida Tancredo Neves. Naquele sítio eram
desenvolvidas pela Fundação atividades de seu interesse que, dentre
outras,  abarcavam  as  atividades  que  lhe  competiam  no  bojo  do
Convênio 002/2009. Por tal razão, a equipe de auditores pode constatar
"não  terem  sido  lá  encontrados  representantes  ou  equipamentos  do
DETRAN-BA". Como dito, naquele local eram desempenhadas ações
da  Fundação  não  havendo  razão  para  se  constatar  a  presença  de
servidores nem de objetos  pertencentes  ao DETRAN-BA.  De acordo
com o  Plano de Trabalho  vinculado  ao Convênio  002/2009,  naquele
local eram desenvolvidas as atividades a cargo da Fundação, dentre as
quais, execução parcial do objeto do Convênio. (grifo da auditoria)

Por ser  a Central  de Registro de Contratos um objeto imaterial,  não
consubstanciada em papéis ou máquinas, mas sim na concatenação de
atividades que permitiram de um lado a organização do processo de
armazenamento de dados relativos a contratos de financiamento pelo
DETRAN-BA e, por outro lado, a criação de processos, aperfeiçoamento
de  know-how  e  desenvolvimento  de  sistemas  eletrônicos  pela
FEA/UFBA, há uma natural dificuldade em visualizar sua constituição e
funcionamento. Somado a este fato, houve um fator que causou  certo
embaraço na visualização da cooperação promovida entre a autarquia e
a Fundação.

Apesar  de  ter  sido  atribuído  no  Convênio  a  expressão  "Central  de
Registro de Contratos" para simbolizar a colaboração entre o DETRAN-
BA e a FEA/UFBA que permitiu ao departamento de trânsito aperfeiçoar
suas competências,  capacidade de  gestão,  técnicas  de  organização,
meios  de  diagnósticos  e  atitudes  estratégicas,  havia,  sob  a  mesma
denominação ("Central  de Registro de Contratos")  uma entidade civil
sem fins  lucrativos  constituída sob a  forma de associação. (grifo  da
auditoria)

Em que pese  ter  o  ex-Diretor  afirmado  já  existir,  à  época da  colaboração entre  a
Autarquia  e  a  FEA/UFBA,  “sob  a  mesma  denominação  ('Central  de  Registro  de
Contratos')  uma  entidade  civil  sem  fins  lucrativos  constituída  sob  a  forma  de
associação”, remora a Auditoria que, conforme Ata de Instituição  (fls. 470 a 534), a
Associação Central de Registros de Contratos - CRC foi criada em abril de 2010, quase
um ano após a celebração do Convênio nº 002/2009 firmado com a Fundação, sendo
seu cadastro de pessoa jurídica, datado de 08/07/2010. Tal informação, comprovada
em documentação anexa ao Relatório de Auditoria, revela a inveracidade da defesa
invocada, neste ponto, pelo ex-Diretor.

Vale salientar  que, no mesmo ano,  apesar de não comprovar  qualquer  capacidade
técnica anterior para execução do objeto, em 21/10/2010, a recém-criada CRC firmou o
Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº006/2010 com o DETRAN/BA.

Quanto  à  alegação  do  ex-Diretor  acerca  do  endereço  da  FEA,  nota-se  que  as
afirmações do notificado apenas corroboram o posicionamento da auditoria quanto ao

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, Nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

10

Ref.1371996-10

A
T

E
N

Ç
Ã

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 N
Ã

O
 F

O
I A

S
S

IN
A

D
O

 E
LE

T
R

O
N

IC
A

M
E

N
T

E
. A

s 
as

si
na

tu
ra

s 
re

al
iz

ad
as

 d
ev

er
ão

 s
er

 a
ut

en
tic

ad
as

 a
tr

av
és

 d
o 

se
u 

or
ig

in
al

 e
m

 p
ap

el
 o

u 
ve

rs
ão

 d
ig

ita
liz

ad
a 

e 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
só

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
a 

at
ra

vé
s 

do
 s

eu
 o

rig
in

al
 e

m
 p

ap
el

 o
u 

có
pi

a 
di

gi
ta

liz
ad

a 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.



6ª Coordenadoria de Controle Externo
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indício de vínculo entre as 02 entidades: FEA e associação CRC. 

A equipe da 6ª CCE esteve na sede da CRC, constatado que se tratava da mesma
localidade onde, antes, situava-se parte da FEA, sendo informado que ali, era a Central
de Registro de Contratos “desenvolvida” em parceria mediante Convênio nº002/2009,
pela FEA e DETRAN.

Declara ainda, o Sr. Márcio Luiz Santos Blanco, às fls. 827 a 878:

[...]Apesar  do  Relatório  Técnico  do  TCE  apontar  a  necessidade  de
observância  de  alguns  dispositivos  da  Lei  estadual  9.433/2005,  é
importante mencionar  que a  aplicação da Lei  estadual  de Licitações
deve  ser  feita  com parcimônia,  visto  que  aplicam-se  as  disposições
desta  lei  apenas  no  que  couber  aos  convênios,  acordos,  ajustes  e
outros  instrumentos  congêneres  celebrados  por  entidade  da
Administração  indireta.  De  certo,  não  se  qualificando-se  (sic)  como
instrumento  jurídico  que  importasse  em  dispêndio  financeiro  para  o
estado (sic)  da Bahia, a aplicação das regras da citada lei  ao TCTO
006/2010 deveria ser feita com as devidas reservas, não sendo sempre
exigível  a  observância  dos  mesmos  dispositivos  aplicáveis  nas
contratações  para  compras  ou  aquisição  de  serviços  pela
Administração.

[...]É errônea a interpretação que o TCE pretende conferir à Lei federal
de Licitações e aos julgados do Tribunal de Contas da União, pois no
âmbito  federal  a  definição  de  convênio  diverge  daquela  definida  na
legislação  baiana. De  acordo  com  o  Decreto  federal  6.170  de
25/07/2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de
recursos  da  União  mediante  convênios  e  contratos  de  repasse,
considera-se convênio "o acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento
que  discipline  a  transferência  de  recursos  financeiros  de  dotações
consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e
tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração
pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da
administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta,
ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de
programa de governo,  envolvendo a realização de projeto,  atividade,
serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime
de  mútua  cooperação."  Fica  claro  que  é  inadequado  aplicar  para  o
TCTO  006/2010  a  legislação  e  a  interpretação  da  corte  de  contas
federal  indicados  no  Relatório  Técnico  da  TCE,  pois  ao  fazerem
analogia com o instituto jurídico do "convênio", pressupõe-se que haja
transferência  de  recursos  financeiros  de  dotações  consignadas  no
orçamento  da  Administração  Pública,  o  que  não  ocorre  no  caso.
Ademais, parte dos julgados do TCU colacionados pelo TCE referem-se
ao  procedimento  licitatório  para  contratação  de  serviços.  (grifo  da
auditoria)

Esta  auditoria  informa  ao  notificado,  que  ao  contrário  do  que  afirma,  em  seus
esclarecimentos,  a  Lei  Estadual  de  Licitações  aplica-se  aos  convênios  e  a
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

jurisprudência do TCU, também se aplica aos convênios. Os argumentos apresentados
pelo notificado reforçam os pontos de auditoria.

h)  cobrança e recebimento irregulares de valores por particulares, autorizados
pelo DETRAN, para executar atividade de sua competência privativa.

O DETRAN, através da Instrução Normativa DETRAN nº002 de 31/03/10, estabeleceu,
para as instituições financeiras, o pagamento pelo serviço de registro de contratos. Tal
pagamento era realizado a crédito da conveniada CRC. 

A CRC era remunerada pelos serviços enumerados no inciso II, do art. 7º, da referida
Instrução, quais sejam: Recebimento, tratamento, armazenamento e recuperação das
informações eletrônicas enviadas pelas Instituições financeiras e entidades credoras da
garantia  real,  recebimento,  triagem,  indexação,  digitação,  digitalização,
armazenamento  e  recuperação  dos  contratos  físicos  enviados  pelas  instituições
financeiras  e  entidades  credoras  da  garantia  real,  outras  atividades  relativas  à
segurança e pronta disponibilidade das informações e dados. 

Em resposta à notificação,  o Sr. Adriano Romariz,  justificou,  dentre as declarações
apresentadas, fls. 815 a 820:

[...]Nunca foi pactuado com a FEA, ou mesmo com a CRC, a execução
da  atividade  de  registro  de  contratos  de  financiamento.  A prestação
deste serviço sempre coube privativamente ao Detran. Nenhuma destas
duas entidades privadas foram responsáveis pelo armazenamento em
bases de dados públicas dos dados dos contratos de financiamento.

Enquanto  a  FEA  desenvolve  atos  antecedentes  e  que  no  máximo
podem ser enquadrados como preparatórios ao registro de contrato de
financiamento  de  veículos,  a  CRC  desenvolvia  atos  posteriores  ao
registro,  uma  vez  que  suas  metodologias  de  auditoria  e
acompanhamento  destinavam-se  a  aprimorar  o  procedimento  de
gerenciamento e fiscalização de projetos do Detran.

Muito  embora  desempenhassem  atividades  relacionadas  ao  Detran,
deste  nunca  receberam  qualquer  recurso  público  durante  a  minha
gestão como Diretor Geral.

É importante que se diga que enquanto estive à frente do Detran, não
houve qualquer rejeição das contas ou apontamento de irregularidades
relacionados  ao  Convênio  002/2009,  muito  menos  ao  Termo  de
Cooperação  Técnico-Opcracional  006/2010  por  nenhum  órgão  de
fiscalização ou controle. 

A própria auditoria do TCE revela que não foram realizadas auditorias
em períodos anteriores a 2013 sobre os referidos ajustes porque não
havia  movimentação  de  recursos  públicos  aptos  a  justificar  a
mobilização de seus quadros de servidores. 

A única movimentação de recursos que teria  justificado a análise do
Convênio 002/2009 e do Termo de Cooperação 006/2010 teria sido a
interpretação errônea da Auditoria Geral do Estado quanto à alegada
"perda de arrecadação" por não ter o Detran exigido o pagamento para
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

ela do serviço público de registro de contratos posto à disposição da
sociedade.

Dessa  forma,  resta  demonstrado  que  tanto  o  Convênio  002/2009,
quanto o Termo-Operacional 006/2010 atingiram seus objetivos no lapso
temporal que estive comandando o Detran, trazendo a este órgão todos
os implementos e incrementos acima narrados, e a maior prova foi a
aprovação das contas do Detran enquanto estive a frente.

Diante do exposto, restou demonstrado que a formalização de ambos
instrumentos  (Convênio  002/2009  e  Termo-Opcracional  006/2010)
seguiu  fielmente  a  legislação,  e  foram  aprovados  pela  Procuradoria
Jurídica  do Detran.  Ademais,  o ganho de tecnologia,  de governança
administrativa, organizacional e outros é inegável.

Urge frisar a transferência de expertise da FEA e do/CRC para o Detran
quanto a todo o procedimento realizado por estes.  É tão evidente o
repasse  de  conhecimento  que  o  Órgão  logrou  construir  uma
potentosa  estrutura  operacional  e  tecnológica  relativa  à  matéria
que possibilitou a existência do dito Registro em terras baianas.
Este caminho não seria exeqüível se o "know how" da atividade não
estivesse internalizada no Detran.

Em 2009. antes dos estudos precedentes à avença exordial,  tivemos
dificuldades  para  compreender  até  mesmo  a  operacionalização  da
atividade. No decorrer do pouco mais de um ano de convênio com a
FEA com o Detran (sob minha direção) avançamos muito.

Ante as razões expostas, entendo ter demonstrado que não houve as
irregularidades apontados no Relatório de Auditoria deste Tribunal.

Caso haja entendimento de que houve qualquer irregularidade, pugno
pelo  reconhecimento da ausência  de responsabilidade minha,  já  que
todos os  atos por  mim praticados observaram os limites legais  e os
termos do Convênio 002/2009 e do Termo-Operacional 006/2010, não
tendo gerado qualquer prejuízo ao patrimônio público.

Do excerto, extraído da resposta do ex-Gestor, destacamos o trecho em negrito, a fim
de ressaltar  que,  apesar  de defender  ter  havido,  em decorrência de tais  pactos,  a
criação de uma estrutura operacional e tecnológica para execução dos registros de
contratos de veículos por parte da Autarquia, por diversas vezes, inclusive durante os
trabalhos de campo da Auditoria, assim como, agora, por ocasião da Notificação, não
restou comprovada tal afirmação.

O que se percebe, ao final do esforço procedido pela auditoria, é a manutenção da
dependência  da  Autarquia,  em  face  do  papel  que  a  entidade  privada,  CRC,
desempenha em relação ao serviço de registro de contratos de veículo.

Fica evidente que,  sem a participação de terceiros,  o  efetivo  registro  no banco de
dados  do  Detran/Ba  das  informações  de  tais  contratos,  não  seria  possível,
demonstrando a total ausência de autonomia do Órgão, neste particular, posto que sua
participação representa somente a etapa final, onde os meios são primordiais para a
consecução desse objetivo, e estes, se encontram, todos, sob o domínio de entidade
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privada. Dentre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Márcio Luiz Santos Blanco, às
fls. 804, 825, 827 a 878, é justificado:

[…] Não é correta a afirmação do TCE de que a operacionalização do
serviço de registro de contratos somente tenha mudado de executor.
Nem o Convênio 002/2009, tampouco o Termo de Cooperação Técnica
e Operacional 006/2010 (TCTO) se propuseram a retirar do DETRAN-
BA a competência para realizar o registro do contrato de financiamento.
Reiteramos  que  quem  armazena  os  dados  de  contratos  de
financiamento  de  veículos  com  cláusula  de  alienação  fiduciária,  de
arrendamento mercantil, de compra e venda com reserva de domínio ou
de  penhor  celebrados,  por  instrumento  público  ou  privado,  é  o
DETRAN-BA (desde que o veículo esteja registrado e licenciado neste
estado).  Reforçando  que  não  coube  à  FEA/UFBA,  muito  menos  à
Associação Central de Registro de Contratos executar a atividade de
registro de contratos, caso seja solicitado pelo credor da garantia real
ou pelo consumidor financiado certidão relativa ao contrato registrado, a
certidão é emitida pelo departamento de trânsito e não por terceiros.
Além disso, quem promove a anotação no campo de observações do
CRV da garantia real incidente sobre o veículo automotor também é o
DETRAN-BA. O TCE justifica no final do subitem 2.6.3 de seu relatório a
realização da auditoria  no TCTO 006/2010 sob o argumento de que
novamente o DETRAN-BA estaria delegando a execução do serviço de
registro  para  particulares  e  que  tal  conduta  implicaria  em  perda  de
receita para o estado. 

[...]O DETRAN-BA é autônomo na prestação do serviço de registro. Por
certo haja  uma relação entre o processamento/envio de informações
eletrônicas por terceiros e o registro de contratos pela Autarquia, tais
atividades são distintas. A própria AGE admite essa separação quando,
em trecho transcrito no subitem 3.2.2 do Relatório do TCE é afirmado
que  "todas  as  operações  preliminares  ao  registro,  envolvendo  as
transmissões  e  processamento  de  dados  entre  usuário,  credor  do
contrato,  e  a  CRC,  não  são  devidamente  compartilhadas  e  nem
acompanhadas  pelo  Detran".  Ora,  como  bem  aponta  o  auditor,  as
transmissões e processamento de dados são preliminares ao registro.
Logo,  não  há  interesse  do  DETRAN-BA  em  se  imiscuir  nestas
atividades,  que  implicam  na  checagem  prévia  de  informações
encaminhadas pelas instituições financeiras (tais como verificação de
preenchimento de campos específicos, validação dos números digitados
pelo  operador  de  ponta,  dentre  outros)  e  conversão  de  arquivos
eletrônicos em formatos a serem aceitos pelo sistema do DETRAN-BA
(a partir  do uso de WebServices para integração entre sistemas, por
exemplo).  Para  o  DETRAN-BA  há  evidente  utilidade  no  envio  de
informações em plataformas eletrônicas integradas com o seu sistema.
Conforme mencionado,  isso implica em menor  dispêndio de mão de
obra e infraestrutura física para manipulação e guarda dos contratos
enviados para registro, o que representa, em síntese, a promoção de
resultados esperados com o menor custo possível (no que atende ao
princípio da economicidade - art. 70 da Constituição Federal). 

Preliminarmente destaca-se a alegação, do notificado Sr. Adriano Romariz, de que a
auditoria do TCE afirma que não foram realizadas auditorias em períodos anteriores a
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2013 sobre os referidos ajustes porque “não havia movimentação de recursos públicos
aptos a justificar a mobilização de seus quadros de servidores”. 

A auditoria esclarece que tal informação não consta do Relatório emitido pela 6ªCCE,
às fls. 48 a 96. O Relatório informa, sim, em seu item 3.1, às fls. 63, do processo, que
nos últimos exames do TCE, do universo de convênios da Autarquia, foram priorizados
convênios de captação, e, dentre eles, aqueles com maior valores captados. Este dado
é de natureza informativa e em nada se confunde com o assunto em tela. 

O notificado além de atribuir informação inverídica acerca do Relatório de Auditoria,
foge completamente do ponto de auditoria que é a cobrança e recebimento de valores
pelos  conveniados,  autorizados  pelo  DETRAN,  para  executar  atividade  de  sua
competência privativa. 

Da  análise  dos  demais  esclarecimentos  prestados,  observa-se  que  os  notificados
afirmam que o registro dos contratos de financiamento é realizado privativamente pelo
DETRAN.

Os  notificados  entendem  que  o  recebimento,  triagem,  indexação,  digitação,
digitalização,  armazenamento  e  recuperação  dos  contratos  físicos  enviados  pelas
instituições  financeiras  e  outras  atividades  relativas  à  segurança  e  pronta
disponibilidade  das  informações  e  dados  não  compõem  o  serviço  de  registro  de
contratos. Para os notificados, estas atividades são consideradas preliminares, ficando
o registro, propriamente dito, a cargo do Departamento de Trânsito.

A Auditoria entende que atividade de registro de contratos não se resume a uma tarefa
única, como advoga o ex-Diretor do DETRAN/BA. Não se trata apenas da transcrição
de informações em um Banco de Dados. Todo o processo, desde a adesão de cada
instituição  financeira,  do  fornecimento  das  informações  de  cada  contrato  de
financiamento, da transmissão e de seu tratamento para uma linguagem com formato
único e padronizado até ser recepcionado pela Autarquia, entre outros procedimentos
necessários para gravação dos dados em banco eletrônico dedicado a esse fim - tudo
isso  -  compreende,  na  concepção  da  equipe  técnica  deste  Tribunal,  o  serviço  de
“REGISTRO DE CONTRATOS”.

Vale  repisar  o  entendimento  da  PGE  acerca  da  cobrança  de  valores,  conforme
transcrição do Relatório de Auditoria nº 21/2012 da AGE:

Deveras,  conquanto a alternativa adotada pelo  DETRAN tenha possibilitado
que a FEA percebesse remuneração pelas atividades por si desenvolvidas sem
qualquer dispêndio  para  os cofres públicos,  certo  é  que tal  alternativa  não
encontra amparo legal, na medida em que, como sobejamente evidenciado.
(Grifo nosso):

a) os atos praticados pela FEA são parte integrante do serviço público de
registro  de  contratos  de  financiamento  de  veiculos  com  cláusula  de
alienação  fiduciária,  arrendamento  mercantil,  reserva  de  domínio  ou
penhor; 

b) a  remuneração  pela  prestação  de  serviços  públicos  se  faz  mediante
exigência de taxa;

c) a  exigência  de  taxa  está  condicionada  à  prévia  edição  de  lei  que  a
preveja;

d) inexistindo lei em sentido estrito que determine a incidência do tributo, não
poderá ele ser cobrado sobre nenhum dos atos necessários à prestação
do serviço.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, Nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

15

Ref.1371996-15

A
T

E
N

Ç
Ã

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 N
Ã

O
 F

O
I A

S
S

IN
A

D
O

 E
LE

T
R

O
N

IC
A

M
E

N
T

E
. A

s 
as

si
na

tu
ra

s 
re

al
iz

ad
as

 d
ev

er
ão

 s
er

 a
ut

en
tic

ad
as

 a
tr

av
és

 d
o 

se
u 

or
ig

in
al

 e
m

 p
ap

el
 o

u 
ve

rs
ão

 d
ig

ita
liz

ad
a 

e 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
só

 p
od

e 
se

r 
ve

rif
ic

ad
a 

at
ra

vé
s 

do
 s

eu
 o

rig
in

al
 e

m
 p

ap
el

 o
u 

có
pi

a 
di

gi
ta

liz
ad

a 
as

si
na

da
 e

le
tr

on
ic

am
en

te
.



6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6A

[...] não tendo o Estado da Bahia determinado a cobrança de taxa para
registro dos contratos em questão,  a não incidência abrangerá todo e
qualquer ato que se pratique com vistas à prestação de serviço-sejam
eles  considerados  preparatórios,  intermediários,  finais  ou  qualquer
classificação que se lhes pretenda conferir. (grifo da Auditoria do TCE)

Não houve manifestação dos demais notificados quanto a este item. 

i) Quanto às falhas nos controles internos relacionadas ao acompanhamento e
fiscalização da arrecadação decorrente dos pactos; j)  à inexistência de conta-
corrente  específica,  bem  como  inviabilidade  de  realização,  pela  auditoria,  de
conciliação,  de  forma  adequada,  da  conta  de  receita;  k)  à  ausência  de
conferência e confirmação adequadas, pelo DETRAN/BA, entre o quantitativo de
registros efetuados e os valores efetivamente repassados pela Associação CRC;
l) quanto ao cadastramento da conta de receita de convênio do DETRAN/BA com
nomenclatura inadequada para sua identificação no FIPLAN.
Quanto  às  referidas  falhas,  o  Sr.  Márcio  Luiz  Santos  Blanco,  apresenta
esclarecimentos, às fls. 804, 825, 827 a 878, entre os quais, transcreve-se:

[...]Das alegadas falhas relativas aos controles internos relacionados ao
acompanhamento e fiscalização da execução dos pactos

[...]A execução de serviços relacionados ao processamento e envio de
informações  eletrônicas  pela  Associação  CRC  para  credores  de
garantia real somente ocorreu após a expedição do Of./DG 165/2014 de
30/04/2014.  Como  devidamente  informado  ao  TCE,  a  denominação
utilizada pela  FEA/UFBA de "CENTRAL DE REG" para  identificar  as
transferências  financeiras  que  realizou  em  favor  da  Autarquia  foram
resultado  da  utilização  de  um  nome  fantasia  consagrado  por  ser  o
objeto imaterial do próprio Convênio 002/2009. Essa identificação para
fins bancários não guarda relação com a Associação CRC, entidade civil
com personalidade jurídica distinta da FEA/UFBA, conforme esclareceu
a  própria  auditoria  do  TCE  em  parágrafo  do  subitem  3.4.2(b)  do
Relatório Técnico.

No tocante a inexistência de conta corrente específica para controle,
acompanhamento  e  fiscalização  da  movimentação  financeira,
informamos que  nem o Convênio  002/2009,  nem o  TCTO 006/2010
estabeleciam repasses de recursos do DETRAN-BA ou do orçamento
do  Estado  da  Bahia,  nem  qualquer  outro  recursos  público  para
FEA/UFBA ou para a Associação CRC. A Lei estadual 9.433/2005 (art.
174, VI) somente exige que minutas de convênio contemplem previsão
da  necessidade  de  abertura  de  conta  específica  para  aplicação  dos
recursos repassados. Não havendo recursos a serem repassados pelo
DETRAN-BA à FEA/UFBA nem para a Associação CRC, seria inócua a
abertura de conta específica. (grifo da Auditoria do TCE)

Esta equipe técnica, ressalta que, ao contrário do que defende o ex-Diretor, a abertura de conta
específica não apenas atende aos princípios da administração pública, bem como está prevista
na legislação aplicável. No caso do termo em análise, tal conta não foi aberta pela Autarquia,
que  recebia,  sim,  valores  da  CRC,  ainda  que  denominados  pelo  DETRAN/BA  de
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“ressarcimento  de  despesas  operacionais”.  Tal  fato,  prejudicou  o  acompanhamento  da
movimentação  dos  ingressos  na  contabilidade  do  Departamento,  bem  como  do  montante
relativo à execução dos serviços, uma vez que a maior parcela dos valores cobrados, sequer
era creditada ao DETRAN/BA.

O  procedimento  adotado,  na  concepção  da  6ª  CCE,  depõe  contra  o  controle  interno  da
unidade,  transgredindo,  sobretudo o que preconiza o  princípio  da transparência  e  às boas
práticas de gestão.

E prossegue o ex-Diretor, afirmando:

Já  em  relação  à  contribuição  e  ressarcimento  das  despesas
operacionais pagas pela Fundação e pela Associação, informamos que
os valores eram depositados em conta específica do DETRAN-BA (as
receitas  próprias  do  Departamento  são  recolhidas  de  forma
centralizada).

Além  dos  extratos  da  conta  corrente  do  DETRAN-BA  terem  sido
disponibilizados aos auditores para conferência e análise, a autarquia
ainda  teve  o  cuidado  de  indicar  precisamente  quais  parcelas
correspondiam a receita obtida a título de contribuição e ressarcimento
das despesas operacionais pagas pela Fundação e pela Associação.

É  errônea  a  afirmação  expressa  no  subitem  3.4.2(a)  do  Relatório
Técnico do TCE de que o DETRAN-BA teria destacado e indicado "as
parcelas  correspondentes  a  receita  pelo  serviço  de  registro  dos
contratos  de  financiamento".  Como  exaustivamente  repetido,  até  a
promulgação da Lei estadual 13.207/2014, não havia pelo DETRAN-BA
a cobrança de qualquer valor pelo registro dos contratos. Também há
equívoco  na  afirmação  do  TCE  de  que  não  eram  confrontados  os
valores repassados mensalmente (pela FEA/UFBA e pela Associação
CRC) com o relatório quantitativo mensal de registros efetuados pelas
instituições financeiras. Primeiro porque as instituições financeiras não
efetuam  registros,  sendo  esta  atribuição  privativa  dos  DETRANs.
Segundo  porque  há  extensos  relatórios  analíticos  entregues  aos
auditores  que  evidenciam  a  prestação  de  contas  remetidos  pela
FEA/UFBA para o DETRAN-BA no período de vigência do Convênio
002/2009, por meio do qual é possível conferir se os valores pagos a
título  de  contribuição  e  ressarcimento  das  despesas  operacionais
eqüivalem ao número de contratos encaminhados para registro.

É importante mencionar que o controle não se dava necessariamente
numa relação de 1:1, isto é, para cada contrato registrado, haveria de
ser depositado pela FEA/UFBA apenas uma parcela de R$ 9,00. Como
um mesmo contrato  de  financiamento  poderia  envolver  mais  de  um
veículo, a apuração dos valores devidos era feito por veículo consultado
na base de dados disponibilizado pelo DETRAN-BA.

Quanto ao cadastramento da nomenclatura da conta (Outros Serviços
Administrativos - Origem: Receita de Serviços), o TCE deve considerar
que os valores depositados pela FEA/UFBA e pela Associação CRC
estavam relacionados ao ressarcimento de despesas operacionais
do  Departamento  de  Trânsito.  Sendo  assim,  não  decorriam  de
"receitas dos convênios".  Talvez pudesse ser considerada "receita do
convênio" se a cobrança realizada pela FEA/UFBA ou pela Associação
CRC aos credores de garantia real fossem feitos por conta e ordem do
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DETRAN. Como não havia cobrança pelo registro dos contratos, seria
indevido falar em receita do convênio. (grifo da Auditoria do TCE)

Destacamos o trecho em negrito, a fim de ressaltar que, por diversas vezes, inclusive
durante  os  trabalhos  de  campo  da  Auditoria,  assim  como,  agora,  por  ocasião  da
Notificação,  não  foram  indicadas,  pelo  DETRAN/BA,  quais  seriam  estas  despesas
operacionais,  realizadas  pela  Autarquia,  a  cujo  ressarcimento  teria  direito.  As
informações trazidas não afastam as falhas apontadas.

Os demais notificados não se manifestaram sobre estes pontos.

m)  quanto  à  perda  de  “receita”,  pelo  Estado  da  Bahia,  na  ordem  de
R$85.577.290,90;  e,  n)  perpetuação  de  falhas  de  controle  no  Termo  de
Cooperação Técnica e Operacional nº  006/2010,  firmado  com a  CRC,  também
observadas na execução do Convênio nº.002/2009, relativamente à arrecadação
de receitas resultante do ajuste.

Dentre os esclarecimentos prestados, às fls. 815 a 820, informa o Sr. Adriano Romariz:

[...]Não houve perda de arrecadação para o Estado da Bahia como fruto
do Convênio com a FEA, pois o ajuste não teria o condão, de per si, de
instituir novo tributo. Contrariamente ao relatado pela auditoria, o Detran
e  a  FEA economizaram  para  o  Estado  ao  reduzir  a  quantidade  de
pessoas  e  a  infraestrutura  exigida  para  a  promoção  do registro  dos
contratos de financiamento.

Para que o Detran pudesse cobrar pelo serviço público de registro de
contratos de financiamento, obrigatória é a exigência de lei instituidora
do tributo (taxa). Como não cabe ao Detran editar ou aprovar leis, se a
auditoria entende que houve prejuízo ao Estado pela não cobrança do
registro aos credores de garantia real, deve imputar tal conseqüência à
mora  da  Assembléia  Legislativa  (órgão,  da  Administração  Pública
responsável pela instituição c majoração de tributos).

Se tivesse sido previsto no Convênio 002/2009 a criação de relação
tributária entre os credores de garantia real interessados em registrar
contratos  de  financiamento  e  o  Detran,  provavelmente  o  Estado  da
Bahia  acabaria  sendo  demandado  judicialmente,  pois  o  pedido  de
restituição de indébito fiscal estaria estritamente vinculado à ilegalidade
da cobrança de taxa pelo registro de contratos (inexistência de relação
tributária).

Em relação ao Termo de Cooperação Técnico-Opcracional  006/2010,
celebrado com a Central de Registro de Contratos, associação civil sem
fins  lucrativos,  em  nenhum  momento  pactuou-se  a  realização  de
atividades  de  manipulação  e  envio  de  informações  eletrônicas  para
registro de contratos de financiamento. Foi ajustado entre Detran e CRC
que haveria a realização de estudos, análises e pesquisas relacionadas
as  atividades  desenvolvidas  pelo  Detran  e  que  somente  seriam
implementados mediante a celebração de ajustes de implementação. O
plano de trabalho vinculado ao 2o ajuste de implementação ao Termo de
Cooperação Detran-CRC teve por objetivo o desenvolvimento conjunto
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de  metodologias  de  auditoria,  acompanhamento,  aperfeiçoamento  e
fiscalização de projetos do Detran.

Quanto  às  referidas  falhas,  o  Sr.  Márcio  Luiz  Santos  Blanco,  apresenta
esclarecimentos, às fls. 827 a 878:

[...]Da alegada perda de receita pelo Estado da Bahia

O subitem 3.5 do Relatório Técnico já começa com uma impropriedade
jurídica. De acordo com a decisão monocrática proferida pelo presidente
do  Supremo  Tribunal  Federal  nos  autos  da  Suspensão  de  Liminar
687/MT  "renúncia  de  receita  pressupõe  a  legitimidade  da  respectiva
cobrança."

Como até o ano de 2014 não havia lei que autorizasse a instituição de
taxa  para  remunerar  o  serviço  público  de  registro  de  contrato  de
financiamento de veículos, o DETRAN-BA entendia ser inexigível aos
credores  de  garantia  real  o  pagamento  em  favor  da  autarquia  para
promoção do registro.

[...]As contas e números apresentados pela auditoria levam a crer que o
estado  da  Bahia  embolsaria  grandes  somas  com  a  expansão  da
atividade  de  registro.  Apenas  esquecem  os  auditores  que  maiores
responsabilidades, implicam em maiores gastos. Assim, não seria crível
imaginar  que o  estado teria  "perdido receita"  na ordem de oitenta e
cinco milhões de reais.

Ao  contrário  do  afirmado  no  Relatório  Técnico,  o  DETRAN-BA
reservou  sim  tecnologia  capaz  de  se  comunicar  com  as
instituições credoras. O que o DETRAN-BA não optou por fazer foi
desenvolver  uma  solução  específica  para  cada  sistema  de  uma
instituição financeira. Racionalmente, o DETRAN-BA desenvolveu o seu
layout  e  disponibilizou  o  acesso  para  que  terceiros  interessados
desenvolvessem suas soluções para integração.

Por  opção,  as  instituições  financeiras  preferiram  contratar  com
terceiros o desenvolvimento de solução tecnológica adequada à
integração  com  o  DETRAN-BA,  do  que  desenvolver
individualmente e as suas expensas uma própria ferramenta Web
Service.  Aparentemente,  os  custos  de  desenvolvimento,
aperfeiçoamento e manutenção da tecnologia superariam o valor que os
credores de garantia real pagariam àqueles que oferecem tais sistemas
integradores. (grifo da Auditoria do TCE)

Destaca-se  em  negrito as  declarações  do  notificado,  que  não  faz  prova  dos
argumentos que invoca, uma vez que não consta dos autos a comprovação de que
houve  preferência  das  instituições  financeiras  em  contratar  com  terceiros,  o
desenvolvimento de solução tecnológica ao invés de, transacionar diretamente com o
DETRAN/BA, haja vista que a Autarquia possui tecnologia capaz de se comunicar com
as instituições, como afirma o próprio ex-Diretor.

Ainda que houvesse a alegada preferência das instituições financeiras, esta Auditoria
entende que não cabe ao particular decidir sobre o processo de registro de contratos,
cabendo a decisão ao Poder Público.
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Prossegue afirmando o ex-Diretor:

Como  o  serviço  de  integração  de  plataformas  eletrônics  para
processamento  e  envio  de  dados  de  contratos  de  financiamento  de
veículo  é  prestado  dentro  de  uma  relação  privada,  uma  vez  que  o
serviço é oferecido às financeiras e não ao Departamento de Trânsito, a
exploração direta desta atividade econômica pelo DETRAN-BA somente
seria  permitida  quando  necessária  aos  imperativos  da  segurança
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definido em lei. Não
havendo lei específica, tampouco ato infralegal impondo essa obrigação
ao  Departamento  de  Trânsito,  não  assiste  razão  ao  TCE  quando
manifesta desejo de que o DETRAN-BA passe a executar e a cobrar por
tal serviço.

Se o TCE utiliza como fundamento para respaldar sua tese de absorção
e cobrança pelas atividades de processamento e envio de informações
eletrônicas a "baixa arrecadação enfrentada pelo Estado da Bahia nos
últimos  anos",  convém  citarmos  novamente  o  julgado  do  STF  na
Suspensão de Liminar 687/MT, pois para a Suprema Corte "o interesse
arrecadatório  secundário  do  Estado  não  tem primazia  sobre  direitos
fundamentais, como a legalidade [...]".

Ao  final,  pontuamos  que  os  esclarecimentos  prestados  por  meio  da
presente manifestação visam elucidar as eventuais dúvidas da auditoria
do TCE que não puderam ser dirimidas em campo.

A auditoria deste TCE não aponta renúncia de receita em seu Relatório, posto que, não
havia, de fato, sido determinada a taxa de registro de contratos de financiamento, como
instituída  pela  Lei  Estadual  nº13.207/2014.  A equipe  técnica  entendeu  que  houve
“perda de receita”, assim o termo marcado com aspas, utilizado no achado de auditoria,
decorrente da execução do ajuste ora examinado (item 3.5, do Relatório de Auditoria,
fls. 91). 
Isto porque, o DETRAN já deveria, desde 2013, estar executando todas as etapas que
envolvem os registros de contratos de financiamentos, de forma autônoma, haja vista,
que um dos objetivos do Convênio nº002/2009, com a FEA, era a transferência da
tecnologia para a operacionalização de uma central de registros, no âmbito do
DETRAN (itens 3.2.1 e 3.2.2, do Relatório de Auditoria, fls.63 a 66). Como bem
explicitado  no  texto  da  comissão  de  sindicância,  constituída  pelo  próprio
DETRAN, fls. 908:

[...]ficou demonstrado que houve uma discrepância muito grande nos
valores  repassados ao DETRAN através da FEA/CRC,  considerando
que  na  ocasião  era  cobrado  por  cada  registro  realizado  R$  65,00
(sessenta  e  cinco  reais)  e  apenas  repassado  para  o  DETRAN  R$
9,00[...]

Como conclusão do trabalho de Sindicância, fls. 908/909, a comissão encerra:

Neste diapasão, concluímos que efetivamente houve uma discrepância
entre os valores repassados para o DETRAN, tanto pela FEA, quanto
pela  CRC,  entretanto,  vislumbra  nos  autos  respaldo  legal  para  a
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atividade em comento, embora, somente no final do exercício anterior
com o advento  da Lei  Estadual  n°  13.207/2014  houve a  criação da
"Taxa de Registro".

Vale ressaltar, que em nenhum momento o TCE e AGE suscitaram a
possibilidade de desvio de receita,  apesar de afirmar que houve
perda de arrecadação, embora o despacho da Procuradora Chefe da
PROFIS/PGE  esclarecer  que  faltaram  elementos  que  subsume-se  a
norma  específica  Lei  de  responsabilidade  fiscal  para  que  houvesse
renúncia  de  receita,  consoante  fls.  204  e  205  dos  autos. (grifo  da
Auditoria)

Novamente a auditoria reforça que  o DETRAN/BA autorizou em dois momentos: em
2009, no bojo do Convênio nº 002/2009, com a FEA, em, 2010, na Instrução Normativa
nº 002/2010, em seu art. 7º, inciso II, o pagamento relativo aos serviços essenciais ao
registro  de  contratos  de financiamento.  As  instituições  financeiras  remuneravam as
entidades privadas convenentes por estes serviços: primeiro a FEA e depois a CRC.
Os convenentes repassavam ao DETRAN uma parte desta remuneração. Em termos
numéricos,  de  jul/2009  a  out/2014  os  convenentes  receberam junto  às  instituições
responsáveis pelo envio de dados, o montante de R$99.335.218,54, dos quais, apenas
R$13.757.927,76, foram repassados ao DETRAN, pelos convenentes.

Não houve manifestação dos demais notificados quanto a este item. 

5. Do Atendimento às Recomendações do TCE.

Dentre as recomendações da auditoria, duas, referem-se a medidas a serem adotadas
pelo  Departamento  Estadual  de  Trânsito,  conforme  itens  1  e  2  da  conclusão  do
Relatório de Auditoria, fls. 95:

I) aplicar ao Termo de Cooperação Técnica e Operacional nº 006/2010, na íntegra,
todas as recomendações da AGE, destacadas no item 2.6.3, dada a similaridade
entre seu objeto e regime de execução ao Convênio nº.002/2009, determinando
seu imediato cumprimento.

Quanto à citada recomendação, o Diretor-Geral do DETRAN, Sr. Luís Maurício Bacellar
Batista informa, conforme documentação fls. 744 a 777 e 892:

[…]  O  Peticionante  informa  que  o  Termo de  Cooperação  Técnica  e
Operacional  nº006/2010  foi  rescindido  em 29  de  dezembro  de  2014
(doc. 02).

Continua o Diretor, às fls. 892 a 911, informando sobre a instauração de Sindicância, no
âmbito  DETRAN,  para  apurar  responsabilidades  quanto  ao  Convênio  n°002/2009,
firmado com a FEA, bem como, quanto ao Termo de Cooperação Técnica n°006/2010,
com a CRC. Da documentação apresentada, transcreve-se parte do texto relativo à
apuração da comissão sindicante:

Apurou-se a  Comissão,  que  efetivamente  a  execução  de serviço  de
registro de contratos de financiamento,  ocorreu dentro da legalidade,
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pois tanto a Resolução 320/09, quanto a Deliberação 77/09, publicadas
pelo CONTRAN, regulamentaram o evento que já era estabelecido pela
Lei 11.882 - Artigo 6o e pelo Código Civil, artigo 1361, além de previsão
do Código de Trânsito Brasileiro,  Lei 9.503/97,  artigo 22,  inciso  III,  e
ainda  a  Lei  Estadual  9.433/2005,  permite  este  tipo  de  parceria,
entretanto, realmente não houve a devida criação de taxa na ocasião
em  que  a  FEA  e  CRC  efetivaram  o  recolhimento  pelos  registros
realizados através do DETRAN, somente com advento da Lei Estadual
n° 13.207/14, houve a instituição da "Taxa de Registro".

Esta  auditoria  ressalta  que  as  atividades  desempenhadas  pela  Associação  CRC
caracterizavam serviços de suporte operacional ao DETRAN, que - ao final das etapas
executadas pela associação - procedia ao registro dos contratos. Embora a atividade
da CRC tenha sido formalizada como cooperação técnica/convênio, na prática, era um
contrato de prestação de serviços - que se não havia pagamento formal pelo DETRAN
- havia o recebimento de valores pela Associação. Estes valores correspondiam às
importâncias diretamente cobradas pela CRC às instituições financeiras repassadoras
das informações dos contratos. As instituições financeiras pagavam à CRC, devido à
autorização do DETRAN (ver item 3.3.e, do Relatório de Auditoria, fls.78 a 80). 

Ainda no relato de apuração, a comissão sindicante declara, fls. 907/908:

Quanto à renúncia de receita, suscitada pelo TCE, ficou demonstrado
nos autos que à época da celebração do Convênio 002/2009, em que o
DETRAN  desempenhava  atividade  em  comento,  era  insuscetível  de
cobrança, pois não havia previsão legal para taxa especifica, inclusive
entendimento firmado pela Procuradoria Geral do Estado, conforme se
verifica no despacho exarado pela Procuradora Chefe da PROFIS/PGE,
Adriana  L.  Vianna  D.  Andrade,  datado  de  13  de  junho  de  2013  no
Processo PGE2013020597-0, se não vejamos, às fls.  204 e 205 dos
autos.

Denota-se ainda,  que o objeto dessa apuração já foi  examinado
pela  PROFIS/PGE,  e  ficou  demonstrado  que  houve  uma
discrepância  muito  grande  nos  valores  repassados  ao  DETRAN
através da FEA/CRC, considerando que na ocasião era cobrado por
cada registro realizado R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) e apenas
repassado para o DETRAN R$ 9,00 […] (grifo da Auditoria)

Repisa-se  que  a  auditoria  deste  TCE  não  aponta  renúncia  de  receita em  seu
Relatório,  posto  que,  não  havia,  de  fato,  sido  determinada  a  taxa  de  registro  de
contratos de financiamento, como instituída pela Lei Estadual nº13.207/2014. A equipe
técnica entendeu que houve “perda de receita”, assim o termo marcado com aspas,
utilizado no achado de auditoria,  decorrente da execução do ajuste ora examinado
(item 3.5, do Relatório de Auditoria, fls. 91). A análise da auditoria aos esclarecimentos
prestados pelos notificados, quanto a este aspecto, encontra-se no item 4, “m”, deste
parecer.
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II) determinar a apresentação ao TCE, no máximo em 30 dias, de plano de ação
visando  a  imediata  abertura  de  procedimento  licitatório  apenas  para  a
operacionalização do serviço de registro de contrato de veículos, assegurando
ao DETRAN/BA o domínio e a propriedade sobre a infraestrutura e a tecnologia
necessária para sua integral prestação, sem que haja solução de continuidade.

Quanto  ao  item II,  o  Diretor-Geral  do  DETRAN,  Sr.  Luís  Maurício  Bacellar  Batista
informa,  às fls. 744 a 777 e 892:

[...]Sobre a recomendação 2 supracitada, vem o Peticionante informar
que a  administração anterior  optou pelo  credenciamento de pessoas
jurídicas para a prestação do serviço de apoio logístico, processamento
e envio de informações para o registro de Contratos de Financiamento
de Veículos, conforme prevê a Portaria nº 2131 de 05 de dezembro de
2014  (doc.06).  Ainda  com  base  da  citada  Portaria,  a  administração
anterior credenciou em 22 de dezembro de 2014, através da Portaria n°
2263, a empresa NCK Gestão de Informação S.A. (doc. 07). 

Informa, ainda, que a Lei Estadual nº 13.207 de 22 de dezembro de
2014 inseriu nas hipóteses do exercício de Poder de Polícia no âmbito
do  DETRAN/BA,  a  taxa  relativa  ao  Registro  de  Contrato  de
financiamento, cujo valor a ser cobrado por contrato registrado será de
R$ 15,00 (doc. 08). 

Em que pese à administração anterior ter, naquela ocasião, optado pelo
credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação do serviço em
análise, a administração atual do DETRAN:

a)Estuda os termos da Portaria nº 2.131 de 05 de dezembro de 2014,
avaliando a possibilidade de mantê-la ou revogá-la, levando em conta o
interesse público; 

b)Avalia  a  capacidade  técnica,  operacional  e  a  viabilidade  do  Órgão
realizar diretamente,  sem a participação de terceiros, os serviços em
questão; 
c)em caso de absoluta impossibilidade técnica do órgão em executar
diretamente os serviços, realizar procedimento licitatório com observância
aos princípios da impessoalidade,  legalidade e moralidade que devem
nortear a conduta do administrador. 

Como informa o texto de apuração da comissão sindicante, fls. 907/908:

Denota-se que a discussão acerca de execução do convênio 002/2009
e do Termo de Cooperação 006/2010, já não produzem qualquer efeito
sobre  as  rotinas  operacionais  do  DETRAN,  visto  que  ambos
instrumentos já foram extintos, não havendo mais entre o DETRAN e a
FEA ou  a  CRC,  qualquer  vínculo  jurídico,  em  condições  a  produzir
efeitos.

[…] houve a rescisão do Termo de Cooperação Técnica e Operacional
n°  006/2010  firmado entre  o  DETRAN e  CRC,  mediante  Portaria  n°
2131/2014,  assim como ocorreu o credenciamento da Empresa NCK
Gestão da Informação S.A. consoante Portaria n° 2263, publicado no
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Diário Oficial de 22 de dezembro de 2014.

Mais à frente, no texto de conclusão, a comissão sindicante informa, fls. 908/909:

Destarte,  a Comissão a unanimidade,  apresenta o Parecer  opinando
que esse Diretor, através do Setor competente desenvolva estudos no
sentido  de  verificar  a  possibilidade  deste  Departamento,  realizar  os
registros com amplitude, sem a necessidade de contar com Empresa
privada, assim como a Empresa NCK, realize repasse para este Órgão.

A Autarquia celebrou contrato de prestação de serviços com a empresa NCK, para dar
continuidade à execução do mesmo objeto, confirmando a indicação da auditoria,
de que o ajuste com a associação CRC consistia em prestação de serviços e não
cooperação técnica ou convênio. 

Verifica-se que o Diretor-Geral do DETRAN, Sr. Luís Maurício Bacellar Batista adotou
medidas no sentido de apurar responsabilidades quanto ao Convênio n°002/2009, com
a FEA, bem como, quanto ao Termo de Cooperação n°006/2010, com a CRC, mediante
instauração de Sindicância, fls. 751 e 892 a 911.
 
Verifica-se também, às fls.  749/750,  a rescisão (bilateral)  do Termo de Cooperação
Técnica e Operacional n°006/2010 firmado entre o DETRAN e CRC.
 
Foi informado, também, conforme fls.755 a 768 a realização de credenciamento para a
prestação dos serviços complementares ao registro de contratos.

Esta auditoria considera que as medidas acima adotadas embora não caracterizem, à
risca, as recomendações da equipe da 6ªCCE, conforme itens 1 e 2, da conclusão do
Relatório de Auditoria, fls. 95, não ferem as sugestões ali compreendidas.

Considera  também,  que,  tais  medidas,  embora  possibilitem  a  descontinuidade  das
falhas relativas à execução do Termo nº006/2010, não elimina o quanto indicado pela
auditoria relativamente à vigência do referido ajuste.

Por fim, considera imprescindível o exame do processo de credenciamento, realizado
pelo  DETRAN,  com  o  fim  de  contratar  prestação  de  serviços  de  apoio  logístico,
processamento e envio de informações para o registro de Contratos de Financiamento
de Veículos (Portaria DETRAN nº2131, de 05/12/14), pelas seguintes razões:

• O credenciamento não atingiu o fim, o qual, a Lei Estadual de Licitações lhe
determina, em seu art. 61, que se transcreve: 

É inexigível  a  licitação,  por  inviabilidade de competição,  quando,  em
razão da natureza do serviço a ser prestado e da impossibilidade prática
de se estabelecer o confronto entre os interessados, no mesmo nível de
igualdade,  certas necessidades da Administração possam ser  melhor
atendidas  mediante  a  contratação  do  maior  número  possível  de
prestadores de serviço, hipótese em que a Administração procederá
ao credenciamento de todos os interessados que atendam às condições
estabelecidas em regulamento. (grifo da Auditoria)
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Como se depreende das declarações do notificado e da documentação, anexa aos
autos, o Departamento credenciou apenas 01 prestador de serviços, a empresa NCK
Gestão de Informação S.A. (Portaria n° 2263).

• A empresa credenciada, NCK Gestão de Informação - única capaz de atender
ao credenciamento, segundo o DETRAN - tem por acionista a Sra. Rosa Maria
Belanda Silva (conforme Ata de Assembléia da NCK, anexa a este parecer),
também  representante  da  BS  Service,  uma  das  instituidoras  da  Associação
CRC, fls. 474 até 492.

A  análise  por  este  TCE  é  necessária,  não  apenas  pela  coincidência,  vez  que  é
permitido a qualquer interessado que participe do credenciamento, mas por não ter
este,  atingido  sua  finalidade  precípua,  a  pluralidade  de  prestadores  de  serviços,
considerando o  DETRAN, que apenas a empresa NCK foi  capaz de preencher  os
requisitos necessários. 

6. Conclusão.

Do exposto, considerando o exame das respostas às notificações nºTCE000165/2015,
nºTCE000166/2015,  nºTCE000168/2015 (itens  2  e  4,  deste  parecer),  bem como,  o
atendimento das recomendações deste TCE, pelo Diretor-Geral do DETRAN, Sr. Luís
Maurício Bacellar Batista (item 5, deste parecer), conclui-se:

a)  pela  manutenção  dos  pontos  de  auditoria,  tal  como  indicado  na  conclusão  do
Relatório, fls.  94/95, em conformidade com as análises constantes dos itens 4 e 5,
deste parecer;

b) pela notificação do Diretor-Geral do Departamento de Trânsito, gestor no período de
01/01/2013 a 31/07/2014, Sr.  João Maurício Botelho de Queiroz, pela notificação do
Diretor de Veículos, Sr. Robson Correia Pacheco, atuante no período de 01/01/2013 a
06/11/2013  e  do  Diretor  Administrativo  e  Financeiro,  Sr.  David  Santos  de  Oliveira,
atuante no período de 01/01/2013 a 31/07/2014, conforme explicitado no item 2, deste
parecer;

c)  pela  Notificação  do  Sr.  Euclides  Paiva  Alves  Júnior,  representante  da  entidade
conveniada.

Gerência 6A, 23 de outubro de 2015.

Alex Pereira dos Santos Luiza Edith B. R. de Mesquita 

Gerente de Auditoria Auditora Estadual de Controle Externo
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